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CERTIFICADO DE REVELIA Nº 493/2015/RELT1-CODIL 

 
 

Certifico e dou fé que em razões do Contraditório e da Ampla Defesa que os 

interessados Magda Regia Silva Borba, Maria de Lourdes Amaral Dourado, 
Calixto Ferreira Lira Filho e Márcia Rosa Silva Borba acima mencionados, foram 

citados no endereço cadastrado nesta corte de contas através do SICOP conforme de 

Declaração de Envio, Recebimento e solicitação de prorrogação de prazo .O citado José 
Wellington de Oliveira deu ciência através de Ar-Postal conforme comprova Historio 

do Objeto dos Correios no dia 04/09/2015. Esgotou o prazo regimental até o momento 

os citados acima descritos não manifestaram, portanto, considerados REVEIS no termo 
art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Desta forma, o processo será remetido ao Primeira Diretoria de Controle 
Externo, conforme determinação do Despacho nº 809/2015. 

 
 

COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, aos 10 dias do mês de novembro de 2015. 

 

 

 

 

Pedro Dias de Araújo 
Matricula nº 241254 

PROCESSO Nº 5884/2014                           

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins 

RESPONSÁVEIS: 

Magda Regia Silva Borba 
Maria de Lourdes Amaral Dourado 
Calixto Ferreira Lira Filho 
José Wellington de Oliveira 
Márcia Rosa Silva Borba 

ASSUNTO: Inspeção de Concurso de Projetos dirigidos às OSCIP’s 
RELATOR: Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar 
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